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Ofício DA nº 352/2018  

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto:       Encaminha Projeto de Lei nº 119/2018. 

 

                    Senhor Presidente, 

 

 Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

119/2018, em que o Executivo Municipal solicita autorização para conceder reajuste 

aos Padrões de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, acompanhado da 

respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

                     

 

 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
74

/2
01

8 
- E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, u

til
iz

e 
um

 le
ito

r Q
R

 C
od

e 
ou

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
su

lta
s/

pr
op

os
ic

ao
 e

 in
fo

rm
e 

o 
nú

m
er

o 
39

07
.

PROJETO DE LEI Nº 174/2018
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
(Projeto de Lei nº 119/2018) 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de vir à presença de Vossa Excelência, a fim de 

apresentar o incluso Projeto de Lei que tem por finalidade conceder o reajuste dos Padrões 

de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais, abrangendo também os agentes 

políticos. 

A presente iniciativa vem, principalmente, em atendimento aos anseios 

dos servidores municipais, os quais no ano de 2016, tiveram a reposição parcial do índice da 

inflação apurado pelo IPCA-E, na ordem de 2,00% (dois por cento), em detrimento ao total 

verificado no período (de janeiro a dezembro de 2015) de 10,70%, conforme tabela extraída 

do site oficial do IBGE, que anexamos ao presente para análise. 

Diante dos prejuízos causados aos servidores, em decorrência das 

perdas inflacionárias reais em seus salários, o que provocou à época paralizações e o 

descontentamento geral, esta Gestão Municipal, ao assumir o seu mandato em 2017, 

preocupada com essa situação, vem envidando esforços a fim de reverter esse quadro. 

 Assim, a intenção é a de recompor gradativamente essas perdas desde 

o início de 2018, no entanto, em decorrência de mudança no cálculo das despesas de 

pessoal, não foi possível iniciar o processo junto a data base de fevereiro de 2018, uma vez 

que foram necessárias a tomada de uma série de medidas, dentre elas, o envio de outro 

projeto de lei ao Legislativo, sancionado por meio da Lei Complementar nº 06, alterando a 

forma do financiamento do déficit atuarial a ser pago em parcelas mensais, adequando nos 

quadrimestre seguintes a recondução do índice da folha aos limites estabelecidos lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

No 2º quadrimestre de 2018, portanto, os resultados foram satisfatórios, 

e como era de se esperar, o índice da folha foi apurado em 49,75%, conforme apontado no 

Relatório de Gestão Fiscal. 
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Diante disto, tenho a satisfação de apresentar a presente proposta, que 

traz de um lado a recomposição gradativa mediante o percentual de 2,06% em 

complementação à revisão salarial de 2016, com efeitos a partir de janeiro de 2019, e ao 

mesmo tempo, a proposta de continuar trabalhando para tornar possível a concessão do 

percentual faltante, oportunamente, mediante a constatação da disponibilidade orçamentária e o 

atendimento aos limites das despesas de pessoal. 

 Mesmo extemporânea, a presente medida vem fazer justiça ao buscar, por 

enquanto, em parte, conceder, a reposição do valor da moeda, a fim de que seja garantida a 

manutenção do valor real da remuneração, de acordo com os índices oficiais de inflação. 

Ademais, a despesa prevista na execução desta proposição encontra 

conformidade com os instrumentos orçamentários e financeiros do Município, bem como com 

a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, comportando, com segurança, a aplicação do 

percentual de revisão estabelecido, de conformidade com o demonstrativo de impacto 

orçamentário que segue anexo. 

Desta forma, esta Administração Municipal cumpre com seus deveres e 

esforços contínuos junto aos servidores públicos municipais como forma de garantir direitos 

constitucionais, visando à liquidação das perdas salariais. 

Ressalto, por fim, que a presente medida não inviabiliza a revisão geral 

anual, cuja data base dos servidores municipais será concedida no mês de fevereiro de 2019, 

respeitando-se os índices inflacionários oficiais a serem apurados.  

Pelo exposto e tendo em vista tratar-se de matéria de relevante 

interesse da classe trabalhadora solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei em 

caráter de urgência, e para tanto, contamos com a costumeira colaboração dos Nobres 

Vereadores. 

Por todo o exposto, submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência e dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 119/2018. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de novembro de 2018. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 119/2018  
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste 
dos valores dos Padrões de Vencimentos dos 
servidores municipais e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar os valores dos Padrões 
de Vencimentos do Quadro de Pessoal da Administração Direta e Indireta, no 
percentual de 2,06%, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2019, 
nos termos do Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei.  

 
Art. 2º -  O mesmo índice previsto no artigo 1º, será aplicado aos subsídios do Prefeito 

Municipal, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, conforme os 
dispositivos da Lei nº 6.149, de 28 de março de 2016, na forma do Anexo II, que 
fica fazendo parte desta Lei.        

 
Art. 3º- Os efeitos da presente Lei se estendem igualmente aos servidores inativos e 

pensionistas, respeitada a Legislação vigente a época de concessão dos 
respectivos benefícios. 

 
Art. 4º-  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 

verbas próprias, suplementadas oportunamente, se necessário. 
 
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com seus efeitos a partir do 

dia 1º de janeiro de 2019. 
 
Art. 6º-      Revogam-se as disposições em contrário. 
  
 Prefeitura Municipal de Assis em 12 de novembro de 2018. 
  
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TABELA DE PADRÕES DE VENCIMENTOS 

 

NÍVEL REF 10 REF 20 REF 30 REF 40 REF 50 REF 60 

A 548,12 823,73 1.289,23 2.106,51 3.503,10 6.011,29 

B 568,33 857,89 1.347,31 2.204,81 3.671,28 6.432,07 

C 589,54 893,61 1.407,73 2.308,04 3.847,82 6.882,29 

D 627,95 951,96 1.471,12 2.416,42 4.033,18 7.364,09 

E 635,22 970,52 1.537,68 2.530,20 4.227,84 7.879,56 

F 659,79 1.012,06 1.607,52 2.649,68 4.432,18 8.431,15 

G 685,51 1.055,62 1.680,89 2.775,15 4.646,81 9.021,26 

H 712,55 1.101,26 1.757,85 2.906,89 4.872,13 9.652,79 

I 741,09 1.149,21 1.838,71 3.045,19 5.108,75 10.328,48 

J 770,88 1.199,60 1.923,63 3.190,47 5.357,14 11.051,51 

K 812,75 1.252,44 2.012,88 3.342,92 5.618,02 11.825,09 
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ANEXO II 

QUADRO DE AGENTES POLÍTICOS 

LEI 6.149/2016 

 

ITEM AGENTES 
PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 
QUANTIDADE  

1 Prefeito R$ 17.518,52 1 

2 Vice Prefeito R$ 9.187,23 1 

3 Secretários R$ 9.187,23 11 
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